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ASSUNTO: ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES  

Após análise do recurso administrativo interposto pela Print Solução em Tec-

nologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 15.549.061/0001-80, e das contrarrazões 

apresentadas pela RR Comércio de Equipamentos de Informática Eireli, ins-

crita no CNPJ sob o n° 13.931.277/0001-80, procederemos à apreciação deta-

lhada dos argumentos com base nos documentos que integram os autos e nas 

normas estabelecidas pelo edital e pela legislação aplicável. 

1. SÍNTESE DO RECURSO 

A PRINT SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA apresentou recurso administrativo 

contra a decisão que declarou a RR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE IN-

FORMÁTICA EIRELI como vencedora da Seleção Pública em pauta. A recorrente 

argumenta que:  

1.1 Inadequação do Processador Ofertado 

• Exigência do Edital: O edital requer um processador com, no mínimo, 16 

núcleos físicos e 64 MB de cache L3. 

• Argumento: A proposta da RR Comércio apresentou o processador Intel 

Xeon Gold 5418Y, que possui apenas 45 MB de cache, não atendendo à 

exigência do edital. A recorrente argumenta que a desconformidade é 

motivo para a desclassificação da proposta. 

1.2 Não Conformidade nas Portas de Comunicação 

• Exigência do Edital: O edital exige que o servidor tenha uma porta de 

vídeo padrão VGA localizada na parte frontal do gabinete. 

Seleção Pública Eletrônica – SPE 004/2025 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para 

atender as necessidades do Hospital Ana Nery - HAN, uni-

dade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde da Uni-

versidade Federal da Bahia - UFBA, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
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• Argumento: A documentação apresentada pela RR Comércio indica que 

a porta VGA está disponível apenas na parte traseira do servidor, o que 

contraria as exigências do edital. 

1.3 Falta de Declarações do Fabricante 

• Exigência do Edital: O edital requer declarações do fabricante que com-

provem que os equipamentos são novos, de primeiro uso e que a em-

presa é revenda autorizada. 

• Argumento: A recorrente afirma que a RR Comércio não apresentou ne-

nhuma das declarações exigidas, o que compromete a garantia e a assis-

tência técnica do equipamento ofertado. 

1.4 Inadequação dos Atestados de Capacidade Técnica 

• Exigência do Edital: O edital exige atestados de capacidade técnica com-

patíveis com o objeto licitado. 

• Argumento: A recorrente constatou que os atestados apresentados pela 

RR Comércio não incluem fornecimento de servidores, mas apenas itens 

como projetores e impressoras, o que não atende aos requisitos do edital. 

A Print Solução em Tecnologia Ltda solicita a revogação da decisão que de-

clarou a proposta vencedora e pede a desclassificação da RR Comércio, argu-

mentando que sua proposta não atende aos requisitos técnicos estabelecidos 

no edital e compromete a integridade do processo licitatório. A recorrente enfa-

tiza a importância da observância dos princípios administrativos e da legalidade 

no julgamento das propostas. 

2. SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES 

Em contrarrazões, a RR Comércio de Equipamentos de Informática Eireli, de-

fende que: 

2.1 Especificações Técnicas do Item Ofertado: 

• Processador: A recorrida argumenta que o processador ofertado (Intel 

Xeon Gold 5418Y) não só atende, mas supera as exigências do edital. Pos-

sui 24 núcleos (8 a mais que o exigido) e cache L2 de 48MB, o que é 

superior ao solicitado. A empresa também aponta que o processador 

atinge 422 pontos no índice SPECint RATE BASE 2017, ultrapassando 

os 177 pontos exigidos no edital.  
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• Portas de Comunicação: A RR Comércio justifica que a porta VGA (DB-

15) estar na parte traseira do equipamento é aceitável, pois o servidor é 

para instalação em rack. A porta HPE iLO Service Port na frente atende às 

necessidades de acesso remoto, e a configuração com a porta VGA tra-

seira é necessária para garantir a instalação adequada com trilhos desli-

zantes e retráteis. 

• Modelo do Servidor: A RR Comércio reconhece o erro de digitação ao 

citar o modelo DL30G11 em vez de DL380Gen11, mas ressalta que isso 

não altera o conteúdo da proposta. Quanto às baias de disco, afirma que 

as especificações do catálogo anexado demonstram conformidade com 

o edital. 

2.2 Qualificação Técnica: 

• Vasta Atuação: A RR Comércio afirma ter vasta atuação na área de infor-

mática e sempre ter executado os serviços de fornecimento com excelên-

cia, demonstrando capacidade técnica compatível com o objeto licitado. 

• Vinculação ao Edital: Ressalta que o edital é a lei interna da licitação e 

que a empresa cumpriu todas as exigências estabelecidas no edital em 

relação à qualificação técnica. 

A recorrida se opõe às alegações da Print Solução em Tecnologia Ltda, argu-

mentando que o equipamento ofertado atende e supera as especificações téc-

nicas exigidas, e que a empresa possui a qualificação técnica necessária para 

executar o contrato. Solicita, portanto, a manutenção da decisão que a consa-

grou vencedora.  

3. ANÁLISE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÕES 

O Decreto nº 8.241/2014 estabelece princípios e diretrizes para assegurar a com-

petitividade, a isonomia e a transparência nos processos de seleção pública. Den-

tre os princípios relevantes para esta análise, destacam-se: 

• Impessoalidade (Art. 3º, I): As decisões devem ser tomadas sem favore-

cimento ou discriminação. 

• Vinculação ao Instrumento Convocatório (Art. 3º, VI): A administração 

deve seguir rigorosamente as regras estabelecidas no edital. 

• Julgamento Objetivo (Art. 3º, VII): As propostas devem ser avaliadas 

com base em critérios claros e previamente definidos. 
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À luz desses princípios, avaliamos os argumentos apresentados pela Print Solu-

ção e as contrarrazões da RR Comércio: 

• A RR Comércio demonstrou que o processador ofertado (Intel Xeon Gold 

5418Y) atende e supera as exigências do edital, com 24 núcleos e cache 

L2 de 48MB, atingindo pontuação superior no índice SPECint RATE BASE 

2017. 

• A justificativa para a porta VGA na parte traseira do equipamento é razo-

ável, considerando a instalação em rack e a presença da porta HPE iLO 

Service Port na parte frontal. 

• O erro de digitação no modelo do servidor (DL30G11 em vez de 

DL380Gen11) não compromete a proposta, pois o catálogo correto foi 

apresentado durante a fase de diligência, conforme permitido pelo edital. 

• A FAPEX, através de diligência junto à Hewlett Packard Enterprise 

(HPE), confirmou que a RR Comércio de Equipamentos de Informática 

Eireli é fornecedora autorizada dos equipamentos HPE ProLiant 

DL380 Gen11. Isso garante que as substituições de peças, a assistência e 

o suporte técnico por 36 meses estarão assegurados, em conformidade 

com o edital. 

• A RR Comércio comprovou possuir vasta atuação na área de informática, 

conforme demonstrado pelos atestados de capacidade técnica. 

• Considerando as informações e fundamentos apresentados, a proposta 

da RR Comércio, embora tenha suscitado questionamentos, atende aos 

requisitos técnicos e de qualificação estabelecidos no edital.  

4. DECISÃO  

• Considerando que o equipamento ofertado atende e superam as especi-

ficações técnicas exigidas no Termo de Referência do Edital.  

• Considerando que a não apresentação das declarações solicitadas no 

item 04 do Termo de Referência não enseja em prejuízo à Administração 

Pública, tendo em vista que as garantias serão asseguradas pelo fabri-

cante do equipamento.  

• Esta comissão opina pelo não acolhimento das razões recursais apresen-

tadas pela recorrente, mantendo a decisão quanto a classificação da pro-

posta da RR Comércio de Equipamentos de Informática Eireli.  
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Anderson França 

Salvador, 20 de fevereiro de 2025 

Comissão de Licitação - FAPEX 
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